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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo promover a difusão da
boa leitura através do recebimento de livros, em doação, e de sua posterior
distribuição para órgãos municipais ou entidades ligadas à educação e à cultura e
voltadas para a assistência à infância, adolescência e idosos, sobretudo nas
camadas mais carentes da população.

É comum as pessoas acumularem livros que, depois de lidos e
utilizados, acabam por ocupar espaço. Ora, os livros precisam circular, o saber
precisa ser multiplicado. O futuro de nossa juventude depende basicamente da
capacidade dos educadores, e de todos cidadãos conscientes, no estabelecimento
como hábito social em nosso País, do gosto pela leitura.

Pode e deve o Poder Público agir no sentido de ser um canal
para que possa a população dar e receber livros, através de um mutirão social para
a formação de pequenas bibliotecas, para que todos tenham acesso ao
extraordinário patrimônio universal acumulado nos livros.

Eis ai uma missão quase sagrada, multiplicar o acesso aos
livros, pois como já cantou Castro Alves:

"Oh! Bendito o que semeia
Livros . . . livros a mão cheia
E manda o povo pensar !
O livro caindo n'alma
É germe que faz a palma,
É chuva que faz o mar."




